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DECRETO N« 827, DE 16 DE MAIO DE 2003

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DA
OUTRAS PROMDÉNCLVS.

JOSLTEL VOLPINI, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São Pauio, 
no uso de saas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 42 e 43, parágrafo I”, inciso 
m , da Ld 4-320í^ artígo 4", letra “b”, da Lei Municipal n“ 735, de 19 de novembro de 2002.

DECRETA:

ARTIGO 1* - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar 
no ^-alor de RS 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), destinados a reforçar itens das dotações 
or^aMcaririiT ooafomie segue:-

02 -  PODER EX EC tTI\ O
020309 -  Depta. De Edoc. C ult Esp. Tur. E Lazer
12365Mlt2jM^ -  ManuL Do Ensino Pré-Escolar
3390.M -A picacte Diretas R$ 30.000,00
12365M1#LM1 -C oK tr. Ref. AmpL Creche/Pré-Escola
4 4 9 0 ^ -A |te ç õ c s  Diretas R$ 45.000,00
0205M -  Depta De Obras e Servs. Municipais 
1545159t§ljtM -  Obras de Infra-Estrutura Urbana
4490.M-Apficacõcs Diretas R$ 75.000,00

TOTAL RS 150.000,00

ARTIGO 2* - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos 
pro\«aíeM» de aniaiçio parcial das seguintes dotações:

02 -  PODER E X E C m \ O
020200 -  Dc|IMl AáBHBittraçik) e Finanças
9999999991M3 -  MmmL Depta Administ E Finanças
9999.W -Rc9er»^dcC «n8êBcia RS 35.000,00
020300 -  Deptai Dr Cdac. Cak. Esp. Tur. E Lazer 
278134i001ji«2 -C «M ir. bA . Centros Poüesp. Lazer
4490.W -ApficaçsesDir«as RS 50.000,00
0 2 0 4 0 0 -D c ^  De Uaeu>^oMmemto Social
0824149001.003 -  C«Mtr. faM. AmpL Do Pro-Idoso
4490.00-A pficaçfcsD im as U \  30.000,00
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0824250001.004 -  Coastr. Centro de Reab. Def. Físico 
4490.00 -  Aplicações Diretas 
020500 -  D ^ a  De Obras e Serv s. Municipais 
1648257001.007 -  Programa Habiucional 
44ÍK).00 -  Aplicações Diretas

R$ 15.000,00 

RS 20.000,00

TOTAL RS 150.000,00

ARTIGO 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 16 de maio de 2003.

INI
CIPAL

Registrado e Publicado na data supra.

Diretor do Depto. de Adm./Finanças
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